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DECISÃO	1ª	SUB

Considerando	que	todas	as	providências	foram	adotadas	para	realização	da	Dispensa	Eletrônica,	DETERMINO:

ACOLHO	o	parecer	jurídico	Nº	558/2025/DJ-CJL.
AUTORIZO	a	realização	da	dispensa	de	licitação/compra	direta	eletrônica.
Registro	que	esta	será	a	dispensa	de	licitação/compra	direta	nº	17/2025.
REMETO	os	autos	a	DIRETORIA	DE	AQUISIÇÕES	E	CONTRATOS	para	coordenar	os	trabalhos.
	
Cuiabá,	02	de	dezembro	de	2025.
ROGÉRIO	BORGES	FREITAS
PRIMEIRO	SUBDEFENSOR	PÚBLICO-GERAL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rogerio	Borges	Freitas,	Primeiro	Subdefensor	Público-Geral,	em	02/12/2025,	às	14:44,	conforme
art.	1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.defensoria.mt.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador
0456999	e	o	código	CRC	B10EF7E9.
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